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Iniciados os trabalhos, constatou-se a presença da parte Apelada, através do seu preposto e 
advogado. Entretanto, a parte apelante, embora o seu nome estivesse presente entre os 

participantes desta sala virtual, em NENHUM MOMENTO interagiu nesta Sessão, 

mesmo tendo sido chamado várias vezes para tal fim. O seu representante legal não se fez 

presente. Mediante o exposto, devolvam-se os presentes autos ao Desembargador Relator, 

para sua tramitação normal. Nada mais havendo, fica encerrada a Sessão de Conciliação 
Judicial. Dando por assinados os presentes nesta sessão. 
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